
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2017 

(Da Sra. Christiane Yared) 

 

Requer Audiência pública para debater o 

tema ““Fundo Nacional de Segurança e 

Educação no Trânsito (Funset) e seus 

contingenciamentos”. 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização 

de audiência pública para debater o “Fundo Nacional de Segurança e 

Educação no Trânsito (Funset) e seus contingenciamentos”. Para o debate 

sugere-se as seguintes entidades: 

 Elmer Coelho Vicenzi – Diretor do Denatran; 

 Carlos Magno da Silva Oliveira – Coordenador Geral de 

Planejamento Operacional do Denatran; 

 Representante do Ministério do Planejamento Orçamento e 

Gestão; 

 Representante do Ministério da Fazenda.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - 

FUNSET é um fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 

trânsito. O Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, em vigor desde 22 de janeiro de 1998, estabelece em seu 

artigo 320, parágrafo único, que o percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

das multas de trânsito deve ser depositado mensalmente, na conta do 
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FUNSET, criado pela Lei nº 9.602 de 21 de janeiro de 1998 e regulamentado 

pelo Decreto nº 2.613, de 03 de junho de 1998, os quais estabelecem a gestão 

do referido fundo ao Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN. 

A reserva de contingência é uma rubrica contábil, que permite 

o acúmulo de recursos orçamentários não alocados em outras naturezas de 

despesas específicas para que a administração possa utilizá-los a qualquer 

momento em situações imprevistas do ponto de vista do planejamento 

orçamentário, mediante créditos adicionais e suplementações. 

O dinheiro do fundo, deve ser usado, obrigatoriamente, em 

campanhas educativas, em projetos destinados à prevenção e redução de 

acidentes e na articulação entre os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito. 

Apesar disso, grande parte do orçamento autorizado para o Funset acaba 

alocado na chamada “Reserva de Contingência”. Neste ano, a rubrica 

representa 91% do total dos R$ 997,1 milhões orçados para o fundo, isto é, R$ 

906,7 milhões ficam congelados no orçamento; 

O “congelamento” de recursos dentro do Funset, no entanto, 

acontece há anos. Os dados da Contas Abertas mostram que entre 2008 e 

2016, considerando o período de janeiro a novembro, apenas R$ 1,7 bilhão foi 

efetivamente aplicado nas iniciativas de segurança e educação no trânsito. O 

montante representa apenas 18,7% dos R$ 8,9 bilhões autorizados durante os 

exercícios. 

Diante do exposto, a audiência pública com os responsáveis pela a 

área se faz necessário para entendermos a política de contingenciamento e o 

porquê de sua necessidade, ademais poderemos saber também, quais ações e 

a campanhas são realizadas com o montante não contingenciado. 

Dito isso, solicito a ajuda dos pares para aprovação do presente 

requerimento. 
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Sala da Comissão, em 11 de abril de 2017. 

 

CHRISTIANE YARED 

PR-PR 


